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CoNTRATO N" lxl3/11.020

PROCD§SO ADMII\II§TRÂTIVO N' O26II.ÍNO

Peto presente instrumento particular dê coútrdo, de urn lado, a CÂMARA MITMCIPAL DE
ARAÇOIABA DA §ERRÀ pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Rua

Professor Toledo, no 668, Cenúo, Araçoiaba da Serra, inscrita no CNPJ sob n'
60.1 13.17210001-01, neste ato Í€presentada pelo seu Presidente, em pleno exercício de mandato

e fungões, Sr. Valter Jose Garcia tattanzio, ne§te ato denominada simplesmente ConÚatante, e

de outro lado a empresa EMPRD,§A RASZiL CORTEZ SOCIEDADD INDMDUAL DE

ADV(rcACH, inscrita no CNPJ sob o n' 35.127.5821AN1-56, com a sede a Rua Antônia

Lopes Bravo, no 43, Bairro Vila Haro, SorocabdSão Paulo - CEP n' lt.0l5-0t5' neste ato

representada pelo Sr. Murilo Raszl Cortez, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OABfSP

sob o no 343.E36, portador da cédula de identidade com o RG sob o no 35.353-879-6 SSP/SP e

CPF sob o n' 394.309.24&85, neste ato denominada simplesmente Contratada, achando-se justo

e contratados mediaote as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDrcA

CL{USI'LA PRIMEIRÂ _ DO OÂIETO

1.1. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO! ?E
ASSESSORIA ruNÍOICE, NAS DEPENDÊNCTAS DA CONTRATANTE, OU SEJA'IN
LOCO', PELO PRAZO DE 3 GRÊS) MESES, 3 GRÊS) VEZES POR SEMANA, ó (SEIS)

HORAS POR DlA, ÀS SEGUNDA§, QUARTAS E SEXTAS. FEIRAS, DAS OE ÀS 14

HORAS.

1.2. Não havando ex@iente nas dependências da CONTRATANTE nos dias acima

mencionados, a prestação do serviço deveÉ ser realizada no primeiro dia útil seguinte;

CLÁUflTL\ SEGIJI\IDA - DAS DI§BO§IÇÕES PRELIMINARDS

2.1. Os serviços deverib ser exocutados diÍstaúente pela CONTRATADÁ" através de

advogado constante do seu quadro de funcionários, não sendo admitida qualquer transferência

de responsabilidade ou subcontratação dos mesmos.

CL{USUII\ TERCEIRÂ - RESBONSABILIDÀDE DA CONTRATADA

3.1. Compete à CONTRÂTADA:
3.1.1. Assinar o Contrato co. o ôgão no pÍazo de 02 (Dois) dias, a contar da dâta do
recebimento da convocaÉo, via email;
3.1.2. Iniciar a execução dos serviços praendidos pela Câmara Municipal, em até 02 (Dois)
dias, após a assinatura do contrato;
3.1.3. Manter, durantê o pram de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação
exigidas no Processo Administrativo; *_
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3.1.4, Recebcr o Fgrmento docorrente da execução do újeto contrúado, arravés de ordem
boncária emitida cooforme dados bancárix foraecidos pela CONTRATAD{
3.1.5. PÍ€sE os escluecimc,lrtos qtr foem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam a oender pÍmtamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quado da execugão do
Conúato;
3.1.6. Comunicar imediatamente à CONTRATANIE de qualquer alteÍação ocorrida ao
e,nderoço, conta benc&ia e oÍros julglveis messários pan rwbimeoto de correspondfuciq
3.1.7. Fiscalizar e acomponhar a orecuç5o pca o perfeito cumprimetrto do fomecimento a qtr
se obrigou, cabendolhe integalmeote, os ônus decorrentes;
3.1.t. Seú de inteira rcsponsabilidade da CONTRATADÀ o transpüt€, hos@agem e
alimentaçío do advogado, ficando dssdê já desobrigada a CONTRATANTE destss despesss ou
quaisquer outrasi ficando úrigada apenas ao pogEmento da quantia estabeloida em Contrao;
3.1.9. Fomecer a CONTRATAIYTE, mensstn€ote, relúório das.tiüdades desenvolüdas ao
longo do período;
3.1.10. Reunir-se com a CONTRATANTE, afavés do Senhor PÍ€sidente, sêmpre que este
eoteoder necesçário; '

3.1,1l. Assumir a autair e rcquerrr a orclusão da CONTRATANTE, independente da rescise
dest€ Contrato, se a CONTRATANTE ey'ou seus r€pÍÊsêntant€s, for envolvido em qualquer
demanda, pÍocesso, roclamação, queixa ou outro tipo de ação judicial ou extrajudicial,
relacionado com o objeto dest€ cofiÍaro;

CLAUSI'L\ QUÁRTA-DA§ OBRIGAÇÔESDA CONTRÂTAI\ITE

4.1. Competo a COI{TIIATAIITE:
4.2. har todas as informações necesúrias para que a CONTRATADA execut€ com presteza
as obrigaçôes confrafuais dispoetas nesc coatraO;
4.3, Fazer o acompanhamento de todos os serviços realizados pela CONTRATADÀ;
4.5. Efeürar o pagamento nss coodiçõcs G pÍGços pqctuados;
4.6. Rejeitar, no todo ou em paÍte, servigo ou fomecimento executado em desacordo com est€
coútato.

CLAUSTII,A QT'INTA - DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS

5.1 . Compete à CONTRATADA efetuaÍ, nos prazos previstos ern lei, por sua conta e
responsabilidade, todos os pa€rmentm de tributos fedeÍeis" estaduais e/ou municipais de
qualquÊr núrr@, incideates soble quaisquer serviçoc cobertos por esÊe Contrato, ficando
estabelecido que, como condi@, a CONTRATANTE é isenta de quaisquer falhas ou atrasos
no recolhimerto de impostos de responsabilidade da CONTRÂTADA.
5.2. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo pontual pagamento da remuneraçâo de seu

advogado empregado bem como dos enccrgos decorrentes das leis trabalhistas, previdenciárias,
respondendo como únics e exclusiva earpregadora, fmnecendo à CONTRÁTAI\ITE, se

solicitada, @ia dos documentos comprobatórios dos pagameotos rcima identificsdos. @
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a) CeÍtidão N€grtiva de Débitos (CND), exped.ida pelo INSS;
b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal;

c) Nota FiscaVFatura de Serviços.

6.2. Em caso de devolu@ fiscal para coreçao, o prezo psÍa psgünento fluiú a partir da sua

reapreseotaçao-
6.3. Ern neúuma hiÉtese, haverá antecipação de pagamento.

ó.4. Não haverá qualquer forma de reajuste de preços ey'ou atualização moneúria.
6.5. A CONTRATAÀITf, resewa-se o direito de rccusar qualguer psga$€nto se, no ato da

atesação, I pÍestação do serviço não estiver de acondo com a especificação aprescnrads e aceita.

6.6. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar à CONTRATADA os valores

conespondentes à multa ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SÉTIMA- IX) PRAiZO CONTRATUAL

7.1 . O período de contrata@ visando os desenvolvimeatos dos serviços objeto scrí de 3 (IrÊs)
moces, contados da dala dr assinatura do contrato, podcndo ser por inter€ss€ Íi4§

partes, mediante tfino aditivo, denro das disposições da t ei no t.6óí93.

cr.Áusura orrAvA - DA lxlrAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

E.l . As despesas decorrent€s do pres€nte Contrato correrão à conta de dotação orçamentária:

Ficha no I I
010102 - Secdaria da CÂmara
01.031 .0001.2002.0000 - Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal
3.3.90.39.00 - Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSUI.A NoNA - DA f,XECUÇÃO, AT,TERÂçÃO, INEXf,CTJçÃO OU RESCISÃO

9.1,1- A inadimplência de cláusulas e condições esabelecidas no pÍ€sente contato ou a
ocorÉncia de quaisquer das situações descritas no aÍt. 7t da l,ei n. t.ffi193, por parte da
COMRATADÀ assegurará a CONTRATANTE a prerrogativa de dáJo por rescindido de
pleno direito, medianre interpelação judicial ou extrajudicial, alán da possibilidade de
imputação dâs sançõês pÍ€vistas nos artigos E6, E7 e 88 daquela Lei.
9.1.2. O pÍ€sente contrato podeú scr rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE, conforme disposição dos artigos 77 e79 &I,ei n. t.ffi193. H-
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cr.Áusrn r snxTA-DoPREÇo E DAs CONDIÇÕES IrE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos decorÍ€otes da execução do objeo contÍaÍrdo serão efetu.dos afravés de

ordem bancária emitida conforme dados barrcários fcnecidoe pela CONTRATADA, no valor
de R$ 4.0(X),(X) (qtalro miD reais mensais, sendo efetuado em até 15 (quinze) dias após a

apresentação do reldório mensal, estabelecido na cláusula 3.1.9 e mediante a aprcsentação dos

sêguintÊs documentos em vigor e dentro do prazo de validade:
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9.1.3. As paÍcs pod€rno, ainda, a qualque tempo, resciodir o pÍ€ceote contrato, mediante
pévia notificação, devidamente fimdameotada desde que atcndidas as condições do Art. 79,
inciso tr da Lei t.666193.
9.1 .4. A CONTRATÂIaTE rcserva-se o direito de oão receber os serviços em desapordo com
o pÍ€visto neste conbsto, podendo rescindi-los, nos temros do aÍt.7E, da Lei Federal no.
E.ffiD3.
9.1.5. O preseoc contato ÍegulaÍ-s€-á no que conc€Íne à su execução, inexocução ou rescisão
pclas dispocições da Lei no 8.«ts\ sobrctudo as pnerÍogúivas prcvisas nos incisos I, IL II!
IV e V do artigo 5t, e posteriores aheraçõesi por sras clársulas e pelos preceitos e princípios do
direito público.
9.1.6. Est€ contrato será rescindido total ou parcialrnente pela CÂMAIIA MUMCIpAL, de
pleno direito, em qualquer tempo, iseoto de qualqrrcr ônus ou rcsponsabilidade,
inaependenteoente de ação, notificaçâo ou interpelaçío judicial, sem que o CONTRATADO,
assish o dirsito a qualquer indenização, se este:

10.1. Em raáo de ir€guhÍidad€s no cumprimento dâs úÍigaçõ€s, I CâmaÍa Municipal <b
Arasoisba da S€fia, @ aplicar as seguintes sanções adminisfcivas:
l0.I.l, ADVERTENCIA por escrito - semprc qrrc forem observadas irregutaridades de pequena
motrta para os quais tenha concorrido;
10.1.2. Mulb & úé lw/o (dez por cento) sobre o valor da proposta de preços, pelo
descumprimento de qualquer item dcste cotrtrdo;
I 0. I .3 . As peostidadês poderão scr aplicadas cumuldivamente.

CLIUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - IX) PRocEsso ADMIIYISTRÂTIVo

I l.l. A contratação dos serviço§, objcúo d€§Êe cootrato, decorÍeu do Proccrsso Adminisüúivo
no O26l2U)0.

cLÁUsULÀ DÉCIMA §EGTJNDA -DA Á.PIJcAçÃo DA I,EI No &666D3

t2.1. As psÍtes conlrarmt€a compÍometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se
este contrdo a I-ei no 8.666193 e os carrcs e situações omissos serão resolvidos de comum
acordo respeitado as disposições da tJgislação constante desta cláusula, rcgulados pelos
pÍecsitos de diÍ€ito público, aplicsrdo-lheg suplaivamente, os princípios d8 teoria geral dos
Conüaos e disposições de direito privado, na fama precooizada pclo arL 54 combinado com o
inc. )üI do rt 55 dalÁE.ffi)3.H-
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a) Transferir, no todo ou ern paÍe, o presentc contrato, sem pÍ€via autorizrção d8 CÂMARA;
b) S€m justa causa (a critério da CI\MARA MLJNICIPAL), suspender a prestação dos serviços;
c) Agir com dolo or culpo ou nrediante simulaÉo ou fraudc na sxecr4ão do contÍ8to.

CL(USÜLA DÉCIMA - DA§ PENALIDADES
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de SoÍocaba púa dirimir úftvidrs ou questões úimdas do
prÍ€s€nt€ Coofúo.

E por esarem justas e contatadas, as paÍtes assinam o presente

In*rumento Contmtual, por si e seus srcessorrs' em 2 (duas) vias iguais e rub,ricadas pora todos
os fins & direito, na prese,nça das tcstemunhas abaixo.

Sede da Câmara Municipal de Araçoiabe da Serrq em lt de Agosto de 2.020.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNI AIL{ÇOIABA DA SERRA/SP

Nome e Cargo: V

Assinúrs:

Nome e Cargo:

Assioúra:

Lattanzio - Presidente

Sócio Administrador

CONTRATADA: EMPRESA RASZL ORTEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

T6tem[nhss:

I
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CT,ÁUSUT,I »ÍCIMA TERCEIRA - FI§cALIzAÇÂo PEII\ CoNTRATANIT

13.1. A fiscalização será aercida pelo Prrcsideúe da CONTRATAIIE rtrav& do Seqçtário
Geral do Legisl*ivo.

cúusur,e nÉcIMA euARrA - Do lloRo

CPF



A'I'0 (]ONSTITI-iTIVO DE SO(:I}.I)AI)F, I\DIVIDI-'AL DE ÂDVOCACI

I{Â§ZI, CORTEZ SOCIEDAI'T] INI)IVII)UAL DE ADVOCACIA

CAPÍTIIt,O I

nlzÂo soctAl, Í: sEDE

Cláusrlg l'- A razâo srxial sdo6dâ é Ravl Conez gxicdade lndividual dc
Advocacia c rege-sc;rlo Estatuto da Artrocacia e da OÂB (tei n. g.906 de (H dc
julho dc 1994. com as aherações tla Lei n. 13.241 de 12 dc janciro <tc 2016). seu
Rcgulamento Ocral. C«ligo de Érica r", Disciplina lrro\.imentos r,- Rcurluçôes
cxpedidos Jrlo (ionsclho Federal da Ordcm dos Advogados do Brasil.

l'arágreÍ<r l'. A socicdadc rem scde na cidadc dc sor<xaha. F.stado são paulo. à Rua
Anronia Lopes llravo. n.43. Bairro liabel, CEP: 18015-0t5. rclcfonc 15-

il.com3212.9509. c-mail nrcortez adr t,

Parógrrfo 2'. Poderâo ser abcltas filiais rcspeitadas as noímas da Ordem dos
Advogados do Íirrsit, estundo o titular obrigado à inscriçâo suplcmenkr.

C^PíTULO II

IX) OB.rt:To soct.{L

%

Jardim

u hotmã

Cláusula 2'- Â Sociedade tcm por objeto a prestâção de scn,iços dc adrocacia.

Parágrafo único. Os sen,iços prirativos da advocacia. conf.rme disciplinado no
Estatuto da Âdvuacia e da OÂB (art. l"), serào cxsrcidos somente pclo titulàr.

REGISTRADO EM

11/o{rrPíTtrL()
OAB SP - DSADV

.Yb-

\
,; l

Pclo prcsente insrrumento particular Murilo Reszl CoÍtez.
brasilciro. vrltcim. adt'ogado rcgularmenre inscrito na OAB/SP sob no: 3.11.g36.

Íxlrtador do cPF,Mf n': .194.i09.?4E-85. rcsidcnte e «lomiciliado à Rua tenenre-
coroncl Joâo carlos de ('ampos. no: 99. Jardim Guarujá. sorocaba/sp. cLp: rE050-
ó12. constitui uma sxicdarlt' lnrtividual dc Advocacia. quc sc rcgcrá pelas seguintes
cláusulas:



DO CAPITAL SOCIAL b
Clóusuh 3'- O capiul social e dc RS 5.000.00. dividido cm 5.000 quotas m v
dc R$ 1,00 cada uma. totalmentÊ subscriras e integralizadas.

alor

cApi't'lrLo rv

I)A Rf,SPOI{SABILIDADE DO TITf I,AR

CAPITT-IT.O 1T

DO EXD,RCiCI() s(x]ÂL. BALÀf{ç0 E RESULT.AIX) SoctAIs

Cláuruh 6' - () crerçíc io strcial coincidc com o ano civil. Ao final de cada exercício
levanlar-se-á o balanço gcral da Socicdade para apuÍaçào dos resulmtlos e dos

cláusula # - Além da Socicdarc, o titular rcsÍnndc subsidiária e irimiudamcnte
pclos danos causados aos crientes. por açào ou omissão. no crercício da advocacia
scm prejuízo da responsuhilidarle disciplinar cm que possa incorrer.

PrÉgnfo úrico' As ohrigações nâo oriunrras de danos causados aos crien*s. por
açâo ou .missào. no cxercício aa ad'ocacia. devem rccebcr o tratamcnto pÍevi§to noCodigo Civil.

í ír09fl9

oAB SP - os^Dv

prc'iuízos. atribuintlo-sc at) tt

^L

)

CAPiTULo v
DA REPRESENTAÇÂO E DA /TDMNISTRAçÂO DA SO(:IEI}ADI:

cláusuh §'- A administraçii,o cabc ao tirurar acima quariricado Muriro Rawr (ronca
que podcni usâr o titulo de Âdminisrador. e eprcsentará a SrrcierJade em todos osalos de gcstâo nccessários c, também, atirs ou passiramente cm Juízo ou Í.ora delc

Ir "o.,,,n 
junro aos órgâos púbricos. Í'crterais, csraduais. municipais c instituições

íinanceiras. p()dendo assinar quaisquer d<rcumtntrx, abrir. cncerrar c movimsnhr
contâs búncárias. constituir procurado(cs) ad negotia, com poderes dclcrminados etempo ce o íle mandato,

Parágnfo único' Dcntro dos rimitcs estabcrecidos na rcgislação do imposlo de rcnrta.o titular podenÉ lcr rairarlas mensais a título de prit"t*,r". cujos ralorcs seràolcvados à conta dc despcsas gerais da Smiedade.



Penâgrafo único. A Srxiedadc podeni apresenar balanços mcnsais e distribu
rcsuhados a cada mês ou nos pcrÍrxlos que o tirular decidir.

C.{PÍTUI,O lTT

DA DUR,tçÀO DA SOCIET)ÀDE. M0RTE D() TITL*LAR E OLTTROS
E\TI.]ItiTOS.

cApÍTlir,o vIIr

FORO CONTRATU,{I,

tür

Cláusula 7'- O prazo dc duração da srciedadc é por tcmpo indctcrminado.

Cláucula 8'- Nas hipóteses de Iàlecimenro, exclusào <tos quadrus da OAB ou diante
da incomptibilidarlc definitiva do titutar. a Socir,-dade esaará cxrinta.

cláusuh 9'- Fica ercito o foro ria cidaê de Sorocaba, Estado dc Sâo pauro. para
dirimir as qucstõcs oriundas rJo pres:nte instrumento, com excrusão de quarqucr
outro. por mais privilegiado que seja,

cAPftULO Ix

DrsPost(lÕEs cERÁIS

cláuculâ lll'- o titular decrara quc nâo exence cargo ou oricio púbrico que origine
impedimento ou incomparibilidadc indicado nu Fúruto dà OAB c que não cslá
incurso em nenhum dos crimcs previstos em lei impedindo-o de paniciprr de
srr iedadcs-

Cuusuh ll. - I)eclara outrossim. nào participr dc oufa socicdadc de advogados,
nâo rcr constituído mais de uma smicdade unipessoal de advosacia* nem inl"gor,
simul.ncamente. sociedade dc advogados e sociedarJc unipessoar de advocacia. com
scde ou filial na mcsma árca territorial dcsta seccional.

O tirular assína o prcsents instÍumento, cm 04 vias.

Sorocaba. I 7 de Julho dc 2019.

OAB/SP n": J{3.83ó
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() presentc instrumento rle ÁTO CONSTITI'|TIVO DE

SOCIEDÁDE lNDIV|Du.4L DE ADVOCACIÁ, foi
REGISTRADO, nesrâ data, às fls. 3E6/388 do

Livro n" 298 dc Registro de Sociedades de Arlvogados
sob o n" 31846.
ORDEM Dos ADVOGADOS DO BNESIU

SEçÂo DE SÃo PAULo - CNP., 43.419.613/ü)01-70-
SÂo Peulo Etil 1l pP sETEUBRo DE 2019,

AtsLÂT DE QT,DIROGA TRIGO
DIRTÍOR ST:CRETÀRIo GERAL

t1]1 (^,\^§ c. â,
}IÂRIÀ APARECTDA FER,NEIRA

DEpl!.'ÍÁ v Ef,_To r )Àg So(' I t: I )l I )F.s DE A I )v(-)G.t.aolj
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinafura digital na ptataíorma portal OAB. para veriÍicar as
assinaturas dique no link: àttp§://oeb.poÍtaldêassinaturas.com.bÍ^/e rÍfiartlg3A-F1pA-s2DA-F}12 ou
vá até o site https://oab.portaldêassinaturas.com.bczt43 e utilize o código abaixo para vermcar se este
documento é válido.

Código para verificação: F83A-F 1 A2-S2DA-FB 1 2
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Hash do Docurnento
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o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26t02r2o19 é(sâo) :

e Murilo Rasá Cortez - 394.309.248-85 em26l}2t2019 í7:07 UTG
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Ceítidáo lntêmêt

Participe Sêrviços Lêgis 9ão
!7e sReceitaFederal

CERT'DÀO

MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secrêtârle da Receita Fêderal do Brasil
Procuredoria-Geral da Fa2ênda Nacional

GERTTDÁo NEGATwA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DlvtDA ATtvA
DA UNIÃo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identtficâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
não constam pendências 6m seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÉes em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazêndã Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estebelecimento matriz e suas Íilieis e, no caso de ênte federativo, para
todos os ôrgãos e fundos públicos de administraçáo direla a êle vinculados. Refere.se à situaÉo do
su,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as confibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafio único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitaÉo deste cêrtidão está condicionada à verificação de sua eutenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <hnp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7Sí, de 211012014.
Emitida às í0:50:23 do dia 2610812020 <hora e data de BrasÍlia>.
Yàlida alé 221022O21.
Código de controle da certidão: BC8D.B/I78.2E9C.957C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Nova Consulta Pr.p.rr páJina
pira rmPlêstao

EE

seMcos.receita.bzenda.gov.br/SêMcos/cedidac'/CNDconjuntalnter/Emitecedidaolntemet.asp?Ípo=1&Nl=35127582000156Epass€gens=0 1t1
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[omo: RASZL CORTE:Z SOCIEDADE !]{DMDUAL OE ADVOCACTA
CNPJ: 35.127.582000í-56



coMPRovAr,rTE DE TXSCR|çÂo É DÉ STTUAÇÃO CA0ASTRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldêntifrcaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua
atualização cadastíal.

A informação sobÍe o porte que conía neste comprovanle é a declaÍada pelo contribuinte.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURIDtcA

15.12?.!42r0@r {a
f, ÍÊz

coípRovÁ TE DE [{scRlçÂo E DE stÍuAÇÃo
CADASTRÁL

RAS2L CORÍEZ AOCEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA

DEtaÂls

6t.'ll-7al - 9dvk ..rrEdcaú

2!aí - $d.<r.rr. Unlt'lo.l d. Advô..êb

í8.4,r54t5

ICOFIEZ 
^DVOGADôIAHOÍa 

lLCOa ít 32!2-r5or

í/ot/loro

Apíov* pêla lnsfução itoíÍrâüva RFB n. 1.863, de 27 d€ d€zeínbío de mi8.
Emitldo no dia 2ar0€ril020 âs l0:5:t:26 (data o hoÍâ dr EràstÍe). Página: í/l

b

tg coNsuLT R 0sÀ c*o^, I gt,u*ra

Â RFB âgródecê a sua visita. Palr inío.Ínâçóes sobÍe pdítica de FivEcidade ê üso, dh|l3jqqi.

R Atfoit^ LoPES Bi vo a3

Pás.ô ã pá..o qrEj]:[Bl cor.ull!! CNPJ EslrlííicrB ÊrtEil!Â §rÃiÇlrllBl
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26tOü2020 Consulta Regularidade do Empíêgador

Voltar lmprimir "b

CÁIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR"F

Inscrição: 35.127.582/ooo1-56
Razão SocialaAszL coRTEz socrEDADE rNDrvrD DE ADvocA
Endereço: RUA ANToNIA LopEs BRAVo / vrLÂ HARo / soRocÂBA / sp / 1801s-o8s

Cá.'xA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contríbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3/08 / 2O2O a Lt / 09 / 2O2O

Certificação Número: 2020081 30 1S54240889300

Informação obtida em 26/08/2020 10:53:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs://consulta-cÍí.caixa.gov.b,Í/coisuttacrflpageíçonsuttaEmpíegadorjsf 1t1
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cAM. tríuNtctPAL ARAÇOIABA DA SERRA
601131720001{í
R Professor Toledo 668

NOTA DE EMPENHO Numero: zes

FICHA: 11 DATA: í6i/í ír2o2o REQUi t,lo:

LlclTAÇÁo: olsPENs,{ ooooosr2o

Fomecedor: RAszL coRTEz soctEDADE tNDtvtDUAL DE AovocÂctA
Endereço: R ANTONIA LOPES BRAVO

DOC: CONTRATO

35.127.582/000í-5ô Cóot 3sB

1801SO8543

Recurso / AplicâÉo

0 Reo/Ílo3 n.o Osdinadoe 8 ContrepsÍtirs

Oí TESOURO

0O RoqrÍ!6 fuinaÍios

íí0 66nt
OOO GERAL

Maleriâl / Serviço

Contrateçáo de emprêsa para presteÍ serviços de Assessoria
JurÍdica, conforme PÍocesso de dispensa de licitrÉo no
16/2020, Processo Administrativo 26Í2020, Termo Adfivo no
úno20.

OR - OÍdinetu
01
01 0í 02
3.3.90.39.05
01.031.0001.2@2.0000

CAMARA MUNICIPAL
SecrÊtaris da Câmera
sERVrçOS ÍÊCNTCOS PROFTSStONAtS

ManutsnÉo da SocÍêiaria da Camara Municipal

3.000,00

0,00

3.000,00

DOTÁÇÂO
u2.410,79

Rl =3.000,00

EMPENHADO ÂTÉ A DATA VÂLOR EMPENHO
141.034,32 3.000,00

SALOO ATUAL
798.376,47

três mil reâis ' ' '

AUTORIZÂDO

16t1112020

CONTABILIZADO

16/1112020

Valter José Garcia Lãttâzio Joào BatEEIãte TEto
PÍesidente da CtIAS Conüador - 't SP2698í/O-7

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRÂNDGSÊ

Datâ 1SP269854/G7

ORDEM DE PAGAMENTO:

Oala I ValtêÍ José GaÍcia Laüanzio

PÍêsil€nta da CMAS

DESPESÂPÀGÂE:-l-l-

Conlâdor -

B NCO _ CONTA _ CHEQUE

BANCO _ CONT _ CHEQUE

IEaffi& Carvalho Ribeno
TESOUREIRO7

VALOR

VALOR

RECÊB(EMOS) O VÂLOR CONSTANTE DESTE EMPÊNHO

tt

RECIBO:

Data
\SZL CORTEZ S@IEDADE INDMDT.IAL DE ADVOCÂC

35. í27.582/(m1-56

VENCI:

BnXo R$ =

Desconto R$ =

Liquido R$ =

OROEM PARA PAGAMENTO.



CAM. MUNICIPAL ARAÇOIABA DA SERRA r'.+

R PÍoftssoÍ Íoledo 668

601131720001{'l ExercÍcio: 2020

IS!A ite Neto

erl].:17

CRE ISP

tadoÍ
zàsgs+to'r

NOTA DE RESERVA ORçAMENTARIA No 20

Ficha No: 11 Processo No : 2612020

Unkiade : 010102 Secretarh da Cânnra
Funcbnal : 01.031.0ü)1.2002.0m0 ManutenSo da Secretaria da CaÍnara Munkjpal

Cat. E@n. : 3.3.90.39.00 o(JTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICÂ
Codigo de Apllaéo: 110 fix) Fonte Reoirso: 0 0100

Cotaéo: @l02l20 fespons.á\,el pela Cob@:
pedÍdo: InteÍessado pelo pedido:

Código Centro de Custor Centro de Custo:

Saldo Inicial AlErafo (+) Alteração G)
942.410,79 0,@ 0,00

Empenhado

14L.034,32

Saldo Atual

80t.376,47

Data Historb
1011112020 Tenno Mitiro 0{2020 Contrato no03lmz0 , PrestaÉo de servkp de assessoria juridica.

VALOR DA RESERVA 3.(XIO,OO

RESERVAJÁUTILUADA O,OO

RESERVAANUI.ÂDA O,OO

RESERVA REFORçADA O,OO

SAI.DO DE RESERVÂ ANTERIOR
gqlDo DA RESERVA 3.000,00

sql.DooRçAMENTÁRIOCOMRESERVA 7ss.440,27

93a

\



Câmara tUunicinat O

Rua Professor Toledo, 668
e-mails:contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Fones: (15) 3281-1613

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br
CNPJ: 60.1 13.1721000141 CEP:

fl. Iti
n

TERMO ADrrrVO N" 0l DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.020, AO CONTRATO
003/2.020 - PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 02612.020

TER]UO ADITIVO N' 01, AO CONTRATO DE 18 DE AGOSTO DE 2.020,

CELf,BRADO PELA CÂMARA MIJMCIPAL DE ARÂÇOIABA DA SERRA E PELA
EMPRf,SA RÂ§ZL CORTEZ SOCIEDADE INDTYIDUAL DE ADVOCACIA

OEIETO: Contratação de empresa pan pÍ€stação de serviços de assessoria jurídic4 nas

dependências da contratante, ou seja "in loco", 3 (três) vezes por s€mana, 6 (seis) horas por di4
as segundas, quartas e sextas - feiras, das 08 as 14 horas.

CONTRÂTANTE: CÂMARA MT'NICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, iNSCTitA NO

CNPJ n" 60.113.17210001-01, com sede à Rua: Professor Toledo, no 668, centro, Araçoiaba da

Serra/SP, CEP 18190-000, representada por seu Presidente em exercício, Vereador Sr. Valter
José Garcia Lattanzio, brasileiro, casado, portador do CPF.269.970,41E152.

CONTRATADA: EMPRf,SA RÂSZL CORTEZ SOCIEDADE INDMDUAL DE
ÀDVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n" 35.127 .5E210001 -56, com a sede a Rua Antônia
Lopes Bravo, n'43, Bairro Vila Haro, Sorocaba/São Paulo - CEP n' 1E.015-0E5, neste ato

representada pelo Sr. Murilo Raszl Cortez, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP

sob o n" 343.E36, portador da cédula de identidade com o RG sob o n'35.353.E79-6 SSP/SP e

CPF sob o n" 394.309.248-85.

Os CONTRATANTES têm entre sijusto e avençado e celebram o presente termo aditivo no 01,

ao Contrato de l8 de agosto de 2.020, nos termos do seu artigo 7. l, sujeitando-se as partes às

normas disciplinares da tri n.' E.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações e às seguintes

cláusulas:

Cláusula Primeira:

A vigência do presente contrato ficâ prorrogada aé 04 de dezembro de 2.020, inclusive.

Cláusula Segunda:

A contÍatânte paganâ à contratada a importáncia de R$ 3.00,00 (três mil) reais pelos serviços

prestados, conforme especificado no contrato originário, o que corresponde a um acréscimo de

25% (Vinte e cinco) por cento do valor total da contratação inicial.

Cláusula Terceira:

I

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do instrumento. 'bA-

l&tr ) 0'

l^
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Câmara Munici al Ar
Rua Professor Toledo, 6ó8
e-mails: contâto@camarad oiabadaserra.so.sov.br
Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br
CNPJ: 60.113.1721000141

I à rr
Fones: (15) 3281-1613

CEP: 18.1

íi. 95

4.,:
c.

Cláusula Quarta:

Testemunhss:

Nome e Cargo:

Assinatura:

CIA

M

lí., "l^"

ADV

,8"'6\

- Socio Admin ist-ador

As despesas decorrentes da execução do pÍesente contrato, correrão por conta da

orçamentaria:

Ficha n' I I
010102 - Secrearia da Câmara

01.031.0001.2002.0000 - Manutençâo da Secretaria da Câmara Municipal
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta:

Em cumprimento ao art. 61, parágra.fo único da Lei E.666193, incumbirá a contrataÍrte
providenciar a publicação do termo aditivo em Diário OÍicial.

E, poÍ estar assim justos e mntratados, firmam o pÍ€s€nte em 02 (duas) vias de igual teor, para

um so efeito, juntamente com a testemunha abaixo.

Araçoiaba da Serra, l0 de novembro de 2.020.

CONTRATANTE. C,ÀiYI{RJA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

Nome e Cargo : Válter J o - Presidente

S

CONTRATADA: EMPRESA RASZL CO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

( hr.^ t

CPF '»Lq 8 r0 b

CPF

/)
{..^ ,A-^-.---.--.*,r^-,<>--z---*z

0(, ) / 186 1n?- 63
)

l'

1

I

e& .rzt-..-ut ,



2511112020 Roundcrrbo w€bmail :: Lidâ: ATo DE REVoGAÇÃGCARTA CONVITE 01-2019

Assunto

De

Para

Data

Lida: ATO DE REVOGAçÃ(>CARTA CO]{VITE 01-2019
Contato Planexcon <contato@planexcon.com.br>
< | icitacao@cama radearacoiabôdaserra. sp. gov. br>
2O2O-11-25 10:.27

,ouridcubs

Sua mensagem

Para: Contato Planexcon
Assunto: ATO DE REVOGAÇÃO-CARTA CONVTTE 01-2019
Enviada: 25/Ll/2020 t0tO3

foi lida em 25/LL|2O2O l0t20.

Reportlng-UA: planexcon. coo. br; tlcrosoft Outlook 16.0
Final - Rec lpi€nt : rfc822; contato€p.I3lex§9!-lgn-bl
Original -l,lessage- I0: < 94bfde58b79c 76817014fc0460993273@c ama radea ra coiabada serra . s p . gov . br >

Dispositlon: nanual-action/toí{-sent-eutorãticaUy; displayed

I 91 .243. í 96.31^rrebmaiY?_task=mail&_sâÍe=o&_uid=5322&_mbox=lN Box&_action=print&_extwin ='1 1t1



25t11t2020

Assunto

Roundcube wsbmail :: coNVlTE - EDITAL o2-2o2GVER|F|CAÇÃO DO SEGUNOO COLOCADO

De

Pa ra

Data

co vrTE - EDTTAL O2-2O2GYERIFICAçÃO DO SEGUITDO
coLocADo
< licitacao@camaradea racoÍabadaserra.sp. gov. br>
Contato Planexcon <contato@planexcon.com. br>
2020-11-25 10:52

CONVITE. EDITAL N9 O2-2O2O
PROCÊDIÍi|ENTO ADfiII'IISÍRAÍM Ne OO7 -2020.

ATT,

LUCIENE ÍiIETO

015-99800-4747

Íourrcsube

OE LICIT

. SETIMA ATA-CONWÍE-EDIIAL O2-2O2O.pdf(- 1,0 MB)

BOA TARDE,

vEr{}o poR ÍitElo DESTE, Ei{CATIINHAR Â \TOSSA SENIORIA, SÉÍIIA ATA DE REUiIIÃO
VERIFICAçÃo DO SEGUNm COLOCÂDO.

1 91 .243.'l 96.3'l luíebmain_task=mail&_safe=0&_uid=31 gs&_mbox=SsntÂ_aqtbn=print&_extwin= 1 1t1



27t11t2020

Assunto

Roundcubo Wsbmail :: Re: RES: CONVITE - ÊD|ÍAL 02-202GVER|F|CAÇÂO OO SEGUNDO COLOCADO

Re: RES: CO VITE - EDITAL O2-zO2GVERIFICAçÃO DO
SEGUÍ{D'O COLOCADO
< licitacao@camaràdearacoiabadaserra.sp. gov.br>
<vitoria@planexcon.com. br>
2020-11-27 09:55

coNTRATo PLANESCON.pdf(-5, 1 MB)

,cuflCcUbe
De

Para

Data

boltl dia,

Segue anêxo contrato para verlflcação.

Att,

Luciene llelo

En 2O2g-lL-26 75i54, vitoria@p.IêlslsglllgE=hf €scneveu :
Boa tarde t

Ata necebida.

Aguardo a ata dê honologãção do referido processo.

Atenciosamênte,

Vitó.ia S. Pires de Campos
TeI. 15. 3282 3s42
Skype: Vitória - Pfanexcon
vitoriaODlanêx.on . .ôír - hl.
wwu. ple-0e.xs-91!.t9!Lbr

Favor confi.rmar o necebimento deste e-mal1

- - - --Mensagen original.- - - - -
Dei Iic ltacâoecamâradea rãcoiabadâsenra . sp. Eov. br
< lic itacaoecômanadearàcoiabadaserra . so. gov . bn>
Enviada em: quartâ-feira, 25 de novembro de Zg2O t?t'l
Para: Contato Planexcon < contato€plânexcon, com. br>
Assunto: coNVrTE - ÊDÍÍAL O2-2O2a-VERTFICAçÃo DO SÊGUiIDO COLOCADO

BOA TARDE,

vENlo poR ritElo DESTE, ENCA INHAR A VOSSA SEIiIHORIA, SÉTIM
ATA DE REUNIÃO DE TICITAçÂO-VERIFICAçÃO DO SEGUNDO COLOCADO.

CONVITE-EDITAI N9 O2-2O2O
PROCEDII4ENTO ADfiIINISTRATIVO N9 gO7 -2O2O.

AÍT,

LUCIENE MELO
or5-99SOO-4747

19'1.243.196.3Í^rebmaiU?_task=mail&_saÍe=o&_uid=32io&_mbox=Sent&_action=pÍint&_extwin=1

.í.

1t1



27t-t1t2020

Assunto

Roundcubs webmsil :: Lida: RES: CONVITE - EDITAL O2-2020-VER|FICAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO

Llda: RES: COÍLTE - EDTTAL O2-2O2O-VERIFICAçÃO DO
SEGUNDO COLOCADO
<vitoria@planexcon.com.br>
<licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br>
2020-11-27 10:04

/currCsube
De

Para

Data

Sua mensagem

foi lida em 27/ll/2O2O tO:O4.

Para : vitoria@planexcon.com.br
Assunro: Re: RES: CONVITE - EDTTAL 02-2020-VERIFICAçÃO DO SEGUNDO COLO
Enviada: 27 ILL|2O2O 09155

C.a

Reportlng-uA: planexcon . com. br; tticrosoft Outlook 16.0
F lnal - Reciplent : nfc822; yilgctê@planexcon. com. br
orlginaL -t'lessage- rD, a"595d03"17f06.7.f9""992249""47690."a"""d"""".oi"b"d"r"""". ro.gú,Dlsposition: manuâl-action/io -sent-auto atlcaffy; aispiayed

191.2i(,.196.31/s,ebmaiu?_task=mail&_saíe=O&_uid=$3t&_mbox=tNBox&_aclion=pÍint&_exrwin=1
1t1



27t1't t2020

Assunto

Roundcdrb€ Webmail :: RES: RES: CONVTTE - EOTTAL 02-202G.VER|F|CAÇÃO DO SEGUNOO COLOCADO

RES: RES: CONVITE - EDTTAL O2-2O2O-VERIFICAçÃO DO
SEGUNDO COLOCADO
<vitoria@planexcon.com.br>
< licitacao@camaradearàcoiabadaserra.sp. gov. br>
2O2O-71-27 rO:O4

/oUnCsUbe
De

Pa ra

Data

Bom dia !

ttuito obritada I

O setor da JurÍdlco da Planêxcon está analisando.

Atenclosamênte,

BOA TARDE,

vENlo poR lrElo oEsTE, E CAI.iIiIHAR A VOSSA 5ENHORIA, SÉTIHA
ATA DE REUNIÃO DE LICITAçÀO.VERIFICAçÃO DO SEGUI{DO COLOCADO.

..,1
\J

{!

Vltórla S. Plres de Campos
Íel. 15. 32A2 3542
Skypê: vltória - Plânexcon
vitoria0p-têoCÀsg!-leElbl
in{t{. B}l!exf9!t=19!!frâÊ

Favor confinmar o recebimento deste e-mail

--- - -ltensagem original- - - - -
\, Dê: 

. 
l ic itac aooc?mafaCea ra çgiabadaserla . sp. gg!-b! < I ic itacaooc amaradea racoiabada serra . sp_gey,_D!>

Enviada en: sexta-fêIra, 27 de noveobno de 2OZO Ogi's
Para: vitoriaoDlanexcon . com. br
assunto: Re: RES: CO{vrTE - EDITAL O2-2o2A-VERIFICÁçfu DO SEGUNDO COLOCADO

Seguê enexo contrâto para verificaçâo.

att,

Luclêne ltelo

En 202g-7r-26 lst54, vitoriaep.IêleI§e&l@lul escnevêu :
Boa tande !

Ata recebida.

Aguando a ata de homologação do referido processo.

Atenciosanente,

Vltória 5. Pines de Campos
Tel. 15. 1282 3s42
Skype: Vitória - Planexcon
vitoria0p-IeICX!p!-!ç9!gU
wnw. p-[elgxgLl.@,!r

Favor confirmar o neceblmento deste e-mail

- -- - -llensagen oniginal- - -- -
De: lic itac ao@c ana radearacoiabada serra. sp. gov. br
< I icit a ca€camaradêaracoiãbadasêl.ra . sÊ,gey.-bf>
Enviada em: quarta-feÍra, 25 de novembro de 2O2A lO:53
Para: Contato Planexcon < contatooolanexcon . com. br>
Assunto: cowrTE - EDIÍAL o2-2o2à_vERIFIcAçÃO DO SEGUNDO COLOCADO

, 9í .243. 1 96.3'l /rebÍnain_bsk=mail8_saÍe=OE_uid=S355t_mbox=tN Box&_ac{ioo=p.int&_êxtxin=1 1t2

bom dia,



27 t11t2020 RoundoJbo W€bínail :: RES: RES: CONVTTE - EOTTAL o2-2o2GVERjF|CAÇÃO DO SEGUNDO COLOCÂDO

CONVITE-EOITAL N9 O2-2O2O
PROCEDIHENTO AD'.IINISTRÂTIVO N2 gO7.2O2O.

ATT,

LUCIENE IlELO
o75 -99800 - 47 47

'191.243.í96.31^,vêbmaiu?_task=mail&_sâÍe--08_uid=Sss8_mbox=tNBox8_action=print&_êxtwin=.1
z2

r



al
Rua Professor Toledo, 668
e-mails: @cama racota aserra.so
Site: www.camaradearacoiabadaserr a.sp .br
CNPJ: 60.113.1 7zlffiütqt

I Ara ada a

Fones: (15) 3281-1613
(15) 32El-5074

Fax (15) 3281-2775
CEP: I

Íü

mscnta no
eca., n' 317,

Mma I

.br

0RDEM DE SERYIÇO N'0012.020

À nnrpnnse RocÉRro E DrÂs socrEDÂDE DE ÂDvocÂDos,
CNPJ sob o f 09.522.489 / 0001-36, com a sede a Rua Manoel José da Fons
Baitro Cento, Sorocaba/São pâulo

OB.IETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA TUNÍOTCE, NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE, OU
SEJA "rN LOCO", PELO PRAZO DE 3 (rR_Ês) À/ÍESES, 3 GRÊS) VEZEJ póR
SEMANÀ 6 (SEIS) HORAS POR DIA, AS SEGUNDAS, QUARTAS E SEXTAS -
FEIRAS, DAS 08 ÀS 14 HORAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 026/2.020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" í,t6,'.O2O

A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 através do
meio do presente, à Emprcsa Rogério e Dias Sociedade deAdvogados, Ordem de Serviços para início e execução do referido objeto contrahul,

com prazo miíximo para início dos serviços em 3 (TÉs) dias, a contar do recebimento
do presente.

Araçoiaba da 2 de2.020.

TTANZIO
c.M.A.S.

I -l,ã

seu Presidente, emite por



Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra.it
Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradeamcoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaser ra.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

CERTIDÃO

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-998004747

Fone: 01S997063989

CEP-I

CERTIFICO para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários,
que afxei no átrio da câmara Municipal de Araçoiaba da serra, o Termo de
cancelamento da Ratificação do Processo Administrativo no 02612.020 e Dispensa de
Licitação no 01612.020, para a contratação de empresa para a prestação de serviços de
assessoria jurídica para Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/Sp, apresentado pela
Empresa Rogério e Dias Sociedade de Advogados.

Por ser verdade, firmo a presente.

Araçoiabada Sera, l8 Agosto de2.020.

FELIPE ARRI A ÇALVES
SECRETÁRIq DAC.M.A.S.

,b



Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradeeracoiabadaserre.sp.gov.br

Site: r+rvw.camaradearacoiab adaserra.so.gov.br

CNPJ: 60.1 13.1 7210001-0l

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-3281-2775

Fone:

CEP tào-ooo

TERMO DE CÂNCELAMENTO DE RATIFICAçÃO DÃTADAD

O Presidente da, Cânar: Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso e suâs
atribúções legais e de acordo com o que determina o Ârtigo 26 daI.rci Federal n" 8.666/93,
com suas alterações posteriores e considerando o que consta do presente processo
Âdministrativo rf 26/2020 e Dispensa de Licitação n" 16/2.020, CANCEIá a tzldifrcrção
da declaração de Dispensa de ücitação destinada ^ co..üeLt^çío de empresa, para a
presação de serviços de assessoú iurídica para Cârman Municipal de Âraçoiaba da
sera/sP, apresenado pela Empresa Rogério e Dias sociedade de Advogados, inscrita
no GNPJ sob o no 09.522.489/0o01-36, com a sede a Rua ManoelJosé da Fonseca, n" 311,
Bairro centro, sorocaba/são Paulo, tendo em úsa que a mesÍur declinou da execução dos
serviços, conforrne email datado de 17 /08/2},cula cópia segue ânexa.

Determino que se proceda a publicação.

Ataçoiaba da

VALTERJ

Presidente da

sto de 2.020.

CIAIJ\TTÀNZIO

cipal de Âraçoiaba da Serra

1

{



Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camlredelmcoiabadasera.sp.gov.br

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-3281-2775

Sitel wrrrv.camaradearaco iabadaserra.so. eov.br Fone: 015-328

CNPJ: 60.1 13.1 72l0Dt-ot CEP -

TERMO DE RATIFICAçÃO

O Presidente da Càmzr:a Municipal de Âraçoiaba ü Serra, no
atribuições legais e de acotdo com o que determina o Ânigo 26 ü I*i Federal Ílo

Ii.

com suas alterações postedores e considerando o que consta do presente Processo
Âdministrativo n" 26/2020 e Dispensa de üciação n" 16/2.020, RATIFICÂ a declzraçào
de Dispensa de Liciação destinada a Contraação de empresâ, pera â prestação de serviços
de assessoria furídica pxa, Càt:urta, Municipal de Araçoiaba da Serra/SP, apresentado pelâ
Empresa Raszl Cortez Sociedade Indiüdual de Advocacia, inscria no CNpJ sob o no
35.127.582/W1-56, com a sede a Rua Ántônia Lopes Bravo, n" 43, Bairro Vila Haro,
Sorocaba/São Paulo.

Valor total da dispensa é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Determino que se proceda a publicação.

Âraçoiaba da Âgosto de2.020.

VÂLTERJ CIAI.ATTANZIO
Presidente da Câmam M al de Âraçoiaba da Serra

,fu
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Qt,w
Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra

Rua Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@ctmaradelracoiabadaserra.sp.gov.br

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-998004747

Site: www.camaradearacoiabadaserra,s o.gov.br Fone: 015-99

CNPJr 60.1 13.17210001-01 CEP -

CERTIFICO para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários,
que afixei no átrio da câmara Municipal de Araçoiaba da serra, o Termo de Ratificação
do Processo Administrativo no 026/2.020 e Dispensa de Licitação n" 01612.020, paru a
contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoriajurídica para Câmara
Municipal de Araçoiaba da Serra/SP, apresentado pela Empresa Raszl Cortez Sociedade
Individual de Advocacia.

Por ser verdade, firmo a presente.

Araçoiaba da Serra, 18
fe 

Agosto de2.020.

FELIPE ARRI GONÇALVES
SECRETÁRI G DAC.M.A.S,

CERTIDÃO
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r unlct al de Ar da Serra
Fones: (15) 3281-1613

(15) 3281-s074
Fax: (15) 3281-2775

CEP:18.190-000

m
Rua Professor Toledo, 6ó8
e-mails:contato(acamaradea racoiabadaser ra.sp.gov.br
Site: www.camaÍadeaÍacoiabedaserra.so.tov,br
CNPJ: ó0.1 l3.l72lü00l4l

oRDEM DE SERVIÇO N" 001/2.020, REFERENTE AO TERMO ADrrrVO
N" OI DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.020

À rt}{Pnrsl RAszL coRTEz socrEDADE INDTVIDUAL DE ADvocAcIA, inscrita
no CNPJ sob o n'35.127.582/0001-56, com a sede a Rua Antônia Lopes Bravo, n" 43, Baino
Vila Haro, Sorocaba/São Paulo - CEP n' 18.015-085

OBIETO: Contatação de empresa para prestação de serviços de assessoria jurídica
nas dependências da contratante, ou seja "in loco", 3 (tÍês) vezes por seman4 6 (seis)
horas por dia, às segundas, quartas e sextas - feiras, dâs 0B às 14 horas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O26N.O2O

DISPENSA DE LICITAÇÁO N'016/2.020

seu presidente, 
".it" po.1olil'ã TH:li i" #ffi3iii:â tâ§#;

SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA, Ordem de Serviços para início e
execução do referido objeto contratual, constante do Termo Aditivo no 001/20, com
prazo miíximo para início dos serviços em 3 (Três) dias, a contar do recebimento do
presente.

Araçoiaba da S 13 bro de 2.020.

VALTER TTANZIO
P A C.M.A.S.

EMPRESA RASZL CORTEZ SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA

Murilo Raszl Cortez - Socio Administrador

Assinatura:

Dats de rccebimento, b, L[, )do



C r M IdeÁraçoi Serra
Rue PreÍeemr Toledo, 6ó8
emlib:contato@camaradearacolabadaserra.sp.lw. br
Site: www.camaradearacoiabadasera.so.rov,br
CII{PJ: ó0.1 13.172^m0l-01

tr'oner: (15) 3281-1613
(lr 328r-í)74

Fer: (15) 3281-2775

Qoa^ r"
L1toilaúo

oRDEM DE SERVIÇO N" OOtn.O2O

À EMPRESA RÀSZL CORTf,Z SOCIEDADE INDTYIDUAL Df, ADVOCACIA, iN
no CNPJ sob o no 35.127.5t20001-56, com a sede a Rua Antônia Lopes Bravo, n" 43, Bairro
Vila Haro, Sorocaba/Sâo Paulo - CEp no I t.0l S4E5

oETETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
DE ASSESSORIA ruNIOTCA" NAS DEPENDÊNCTES DA CONTRATANTE, OU
SEJA'rN LOCO", PELO PRAZO DE 3 crRÊs) MESES, 3 GRÊS) VEZES pOR
SEMANA,6 (SEIS) HORAS POR DIÀ ÀS SPCITNOAS, QUARTAS E SEXTAS -
FETRAS, DAS 08 ÀS t+ HOnes.

PR(rcESSO ADMINISTRATIVO N" 026/2.020
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N" 016/2.020

seupresidente,***.o-ff ilHf f ffillllllllllllllllni,ffi "ã"f #;
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Ordem de Serviços para inicio e
execução do referido objeto contratual, com prazo máximo para início dos serviços ern
3 (Três) dias, a contar do recebimento do pÍ€sente

Araçoiaba da de2.020.

v TTAI\ZIO
PRESID

I

CIVSP^,.sqyB(

r
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